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RELATÓRIO

Trata-se de sugestão apresentada pelo Instituto de
Direito Comparado e Internacional de Brasília, que propõe a realização de
audiência pública com a finalidade de debater sobre o paradigma da Justiça
Restaurativa como alternativa à Justiça Criminal.

Em sua justificativa,  o autor afirma que a Justiça
Restaurativa  é  um  novo  modelo  de  justiça  criminal,  recomendado  pela
ONU, diante da evidente necessidade de que a justiça ofereça a resposta
mais adequada para o delito.  Destaca que a justiça restaurativa lança um
novo olhar sobre o crime, para vê-lo como uma violação nas relações do
infrator  com a vitima e com a comunidade.  Implementado já em alguns
países, esse novo modelo diminuiu os índices de violência e aumentou a
participação da comunidade na resolução de seus próprios problemas.

Assevera que esse novo modelo de justiça criminal,
que  já  vem  dando  certo  em  alguns  países,  pode  ser  um  caminho  para
diminuir os altos índices de violência que assolam a sociedade brasileira. *
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Ao  final,  ressalta  que  arealização  de  uma  audiência  pública  por  essa
Comissão será uma ótima maneira para que os deputados possam conhecer
e debater projeto tão promissor.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Preliminarmente, observa-se que, de acordo com a
declaração prestada pelo ilustre Secretário dessa Comissão, foram atendidos
os  requisitos  formais  previstos  no  artigo  20  do  Regulamento  Interno  da
Comissão de Legislação Participativa. Passo ao exame do mérito.

Não  é  segredo  que  o  atual  modelo  de  justiça
criminal não tem conseguido atingir de maneira eficaz seus objetivos. Não
só os índices de violência aumentaram consideravelmente nos últimos anos,
como também a ressocialização dos condenados pela atual justiça criminal
tem se revelado uma utopia

O Brasil possui hoje uma das maiores legislações
penais do mundo. Temos crime para tudo. Basta forçar um pouco que se
encontra um delito ou uma contravenção. Nos anos noventa, o Congresso
Nacional  aprovou  cerca  de  cem leis  criminais  e  em boa  parte  das  leis
promulgadas tínhamos um aumento de rigor na aplicação e execução da
sanção penal.  Se aumentar  as penas fosse a solução para o problema da
criminalidade,  poderíamos  dizer  que,  hoje,  o  Brasil  seria  um paraíso  de
segurança e tranqüilidade. Apesar disso, quando se fala em justiça criminal,
não há como negar uma forte sensação de impunidade e ineficácia.

Diante  dessa  triste  realidade,  nos  traz  o  autor  da
sugestão uma nova proposta para a justiça criminal, a justiça restaurativa.
Pelo que já pude estudar sobre o tema, esse modelo de justiça foi criado na
Nova  Zelândia  e  já  funciona  também  na  Austrália,  na  Inglaterra  e  no
Canadá. Traz, em seu cerne, técnicas especiais para a reparação de todo o
dano causado pelo crime no âmbito do infrator, da vitima e da comunidade.
Cuida-se da participação efetiva do Estado na tentativa de construir acordo *
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com real capacidade para criar pacificação entre os envolvidos no cenário
do delito.

O modelo prevê  encontro entre  vítima,  infrator  e
integrantes da comunidade da qual fazem parte. Técnicas de mediação são
usadas  por  assistentes  sociais  e  psicólogos  para  mediar  a  reunião.  O
paradigma  da  Justiça  restaurativa  tem  como  principio  fundamental  a
voluntariedade:  ninguém  é  obrigado  a  participar.  Os  assistentes  sociais
primeiro  conversam  com  as  partes  envolvidas.  Se  obtiverem  respostas
positivas sobre o encontro, agendam a reunião longe de tribunais ou varas
de Justiça,  de preferência  em algum local  do próprio bairro.  Quando há
menores envolvidos, são convidados familiares.

Nesse  processo,  o  infrator  ouve  da  vitima  e  da
comunidade como o crime cometido por ele prejudicou a sociedade. Por sua
vez, expõe as razões que o levaram a cometer o delito. Em comum acordo,
vitima, infrator e comunidade delimitarão as formas de punição e reparação
do delito. O resultado do encontro entre vítima e infrator é remetido ao juiz,
que  poderá acatar  ou  não a  definição dos  envolvidos  para  punição pelo
crime. Se negar, terá de justificar a decisão.

Segundo os defensores desse modelo, a punição do
delito, obtida por meio de uma solução negociada na comunidade evita a
criação de novas rixas e produz um enorme potencial de pacificação social.
E um modelo muito inovador. O objetivo é diminuir a criminalidade por
meio, não só da punição, mas do restabelecimento dos laços comunitários.

Diante  dos  efeitos  positivos  que  já  obtiveram os
países que aplicam esse novíssimo paradigma e do conteúdo eminentemente
humanístico da proposta, acredito que será salutar para o País a discussão
por essa Casa a respeito do tema, sempre, é claro, visando saber se modelos
aplicados no exterior também dariam certo no Brasil.

Por todo exposto,  meu voto é  pela  aprovação do
requerimento  apresentado  pelo  Instituto  de  Direito  Comparado  e
Internacional de Brasilia.
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Sala da Comissão, em de de 2005.

Deputado Leonardo Monteiro
Relator
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